
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Abel Rodrigues Arantes, no uso
das atribuições que lhe conferem o artigo 133
do Regimento Interno, INDICA ao Chefe do
poder executivo municipal o estabelecimento de
um convênio com a AAESP (Associação
Antialcoólica do Estado de São Paulo). 
 

 
Senhor Presidente 

 
 

 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
CONSIDERANDO os malefícios causados pelo excesso no consumo de álcool;
 
 
 
CONSIDERANDO a grande demanda de tratamento para aqueles que sofrem do alcoolismo;
 
 
 
CONSIDERANDO a experiência de mais de 60 anos da AAESP no tratamento de casos de alcoolismo.
 
 
 
APRESENTO ao Egrégio Plenário, a presente Indicação, para que possa ser enviada ao poder executivo.
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 6 de Maio de 2021.

 
 
 

Abel Arantes - PL
 

Vereador
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